
.MARA MUN

(êcebido êÍn

ESTAI)O DO PARANÁ

i.IPAL OE CÂ

rNDrcÂÇÀo o,' .\ C L 5, oe zore
(?roponcnte: Dr. Rocâsallta,/PROS)

INDICA, Ílos teÍmos que regem o art. 11ó do ltcgimcnto Interno desta Casa de
Leis, seja cncaminharlo expccliente ao Poder Público N{unicipal, perantc a

Scctetatia N{unicipal de Sen'iços e Obtas pub)rcas - SLSOP, solicitandc,
cstudos no senúdo de autorizar "tapa butaco", na Rua r\ngclo Zonin, cntta as lluas
Súça e Itália, Bairro Cascar.-el Yelho.

l- a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 27 de nor.embro de 2018.
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Justificação,

;\ ptesente indicação tem como objetivo atender a solicitaçâo da

população, que pede melhorias nâ tua suptaÍnenc.ionada, que devido ao

péssimo estado em que se encontra, pode causar acidentes de propotçôes
consideráveis.

Espero, pois, contâÍ com a atenção do Poder Executivo
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Excelenússimo Senhot Presidentc da Câmara N{unicipal de Cascavel.


